EDITAL Nº 02/2010 – PROPPE  DISCIPLINAS ISOLADAS
 
De acordo com o Art. 30 do Cap. VII da Instrução Normativa nº25/2002 do CONSEPE, o Mestrado e Doutorado em Comunicação e Linguagens  está ofertando vagas para disciplinas isoladas, na proporção de 1/3 do total do número de alunos regularmente matriculados, ou seja 2 alunos de Doutorado e 4 alunos de Mestrado em cada disciplina.

Relação das disciplinas a serem ofertadas durante o 2° SEMESTRE de 2010:

	DISCIPLINAS OPCIONAIS

Linha 1 – Estratégias Midiáticas e Práticas Comunicacionais
	Carga Horária
	Crédito

	Políticas da Comunicação

Prof. Dr. Álvaro Larangeira
	45
	3

	Processos Produtivos da Comunicação

Profa. Dra. Cláudia Quadros
	45
	3


 

	DISCIPLINAS OPCIONAIS

Linha 2 – Estudos de Cinema
	Carga Horária
	Crédito

	Cinema e Cultura Popular

Profa. Dra. Denise Guimarães
	45
	3

	Estéticas do Cinema

Profa. Dra. Sandra Fischer
	45
	3


 

	Tópicos Especiais – 2o. Semestre
	Carga Horária
	Crédito

	Prof. Décio Pignatari
	5
	 

	Prof. Mercer
	5
	

	Prof. Mollier
	5
	

	Prof. Muniz Sodre
	5
	


 

Inscrição:

As inscrições poderão ser feitas na Secretaria de Mestrado com no mínimo uma semana de antecedência do início da disciplina para aprovação da documentação.

 
Documentos obrigatóris para inscrições:
*Carta de intenção assinada

*Diploma autenticado da Graduação para Mestrado e diploma autenticado de Mestrado para Doutorado.

*Cópia de RG e CPF

*Currículo Lattes
      *No ato da inscrição, preenchimento da ficha fornecida pela Secretaria.

Número de créditos e disciplinas:

O aluno poderá cursar Disciplinas Opcionais, Tópicos Especiais e Disciplinas do PROCAD, fazendo no máximo 13 (treze) créditos durante os anos letivos de 2010 e 2011, dos quais 10 (dez) serão aproveitados caso seja aprovado no Processo Seletivo de 2011 ou 2012. 

 

Os alunos selecionados pagarão os seguintes valores:

R$ 300,00 - Trezentos reais (disciplinas opcionais- 45 horas)

R$ 100,00 - Cem reais (Tópicos Especiais  -  15 horas)

R$ 100,00 – Cem reais (PROCAD – 15 horas)

 

Obs.: Os alunos aprovados nas disciplinas (com média 7,0 e 75% de presença) e aprovados e classificados no processo seletivo de 2010 ou 2011 não precisarão refazer as disciplinas já cursadas como aluno especial, não ficando, contudo, isentos do pagamento das mesmas em 2011 ou 2012.

Informações: 41 3331-7706 / 7655

 

 

 

Curitiba, 06 de julho de 2010.

 

 

 

 

 

	Prof.  Dr. Roberval Eloy Pereira
	Prof. Dr. Eduardo Carrilho

	Pró-Reitor
	Coordenador de Pós-Graduação Stricto Sensu


 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 30. Pós-graduandos da UTP e de outras Instituições de Ensino Superior poderão inscrever-se como alunos especiais em disciplinas de pós-graduação, desde que haja vaga e a juízo da coordenação do curso. 

§ 1. Os alunos especiais poderão cursar, no máximo, até 1/3 (um terço) do número total de créditos de disciplinas do curso. 

§ 2º. Os alunos especiais dos cursos de pós-graduação stricto sensu receberão  declaração das disciplinas cursadas, constando freqüência, avaliação, carga horária, créditos e professores responsáveis por elas.
